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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1.239 DE 08 MARÇO DE 2023

"DrspÕE soBRE DENOMINAÇÃO À pnÉUO

PÚBLICO."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se T.EMEI MONSENHOR JONAS

ABIB", o prédio público onde está localizada a Escola Municipal de Educação Infantil,

na Rua Nossa Senhora do Patrocínio, no Bairro dos Macacos, nesse Município, como

justa homenagem póstuma a quem tanto se dedicou ao bem de nossa comunidade.

Art, 2" As despesas com a execução desta Lei, ocorrerão por

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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